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PREFEITURA DO MUNIClplO DE AMÉIUCO DRASILIENSE 

LEI NQ 589 

De 18 de Novembro de 1.986 
Dispõe sobre a concessão de abono men
sal aos funcionários e servidores muni 
cipais e dá outras providências. 

o PREFEITO DO MUNICíPIO DE AM~RICO BRASILIENSE , 
Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Munici
pal, em sessão Ordinária de 17 de novembro do corrente ano, promul 
ga a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Nos meses de Novembro e Dezembro de 
1.986, fica concedido à todos os funcionários e servidores munici
pais, inclusive aos inativos e pensionistas do Poder Executivo, um 
abono mensal de Cz$ 400,00(quatrocentos cruzados). 

Artigo 2º - As despesas oriundas da execução de~ 
ta Lei, onerarão dotações próprias do orçamento vigente, suplemen
tadas se necessário. 

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Prefeitura do Município de América Brasiliense, aos 18 dias do mês 
de Novembro de 1. 986(hum mil novecentos e oitenta e seis). 

Prefeito Municipal 
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